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PORTARIA CRA-RJ Nº 29, DE 30 DE ABRIL DE 2020 
 

  
Dispõe sobre a Dissolução da 
Comissão Especial de Mediação e 
Arbitragem do CRA-RJ. 
 
 

  

 O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO RIO DE 
JANEIRO, CRA/RJ, no uso das competências que lhe confere a Lei nº 4.769, de 09 de setembro 
de 1965, o Regulamento aprovado pelo Decreto nº 61.934, de 22 de setembro de 1967 e o 
Regimento do CRA/RJ, aprovado pela Resolução Normativa do CFA no 513, de 20 de junho de 
2017, 

           CONSIDERANDO disposto no art. 24, inciso III do Regulamento das Comissões Especiais 
do CRA-RJ, aprovado pela Resolução Normativa n° 305, de 04.7.2018; e a  

 
           DECISÃO do Eg. Plenário, deste Conselho de Fiscalização Profissional, proferida em sua 
sessão Nº 4051, de 30 de abril de 2020. 
  
 

RESOLVE: 
  

Art.1º - Dissolver a Comissão Especial de Mediação e Arbitragem do CRA-RJ. 
  

Art.3º - Determinar que esta portaria entre em vigor na data de sua 
assinatura, e disponibilizada no portal transparência do CRA-RJ, revogando as disposições 
contrárias. 
  

 
 

  
Adm. Wallace de Souza Vieira 

CRA-RJ nº 01-13247 

Presidente 
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